
PREFEITURA DE

XAXIM

PORTÀRIÀ NO 0515/2024.

Exonera a pedido sêrvi-dora Duni-cipa1 ÀCT e dá outras
Providências .

O Prêfeito Municipal de xaxim - Estado de Santa
catarina. no uso dê suas atribuições legais e de conformidade com o lnciso
vI do Artigo 66 da Lel Orgânica Municipal, Lei Municipal N". 1729, de 26 de
dezeÍbro de 1994 ê suas afteraÇôesi Lei Complementar N". 081, de 20 de julho
de 2011 e posterlores alteraÇões e conforme solicitaÇão emitida pela
Secretaria Municipal de EducaÇão e Cuftura em anexo.

RESOLVE:

Art. 10 Exonerar a pedido, a partir de 16 de abrj"l
de 2A24, a servidora municipal CLÀIRI BEBBER, matrícu1a 11323, ocupante da
funÇão de Professora ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na
Secretaria Municipal- de Educação e Cultura. deste Municipio de xaxim - SC

Art. 2o Ficam revogadas as disposiÇÕes em contrárj-o.

Gabj-nete d,o erefe ito Mynj-cipal, em 18 de abrl1 de 2O24.
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